INDICAÇÃO Nº 
1908
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados a obras de reforma e ampliação dos CRAS – Centros de Referência da Assistência Social, no Município de Franca.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera a Ilustre Diretora da Divisão da Rede de Assistência Social, Sra. Dalva Deodato Taveira, os CRAS são responsáveis pela prevenção de situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Constituem a porta de entrada dos usuários no Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Respondendo, ainda, pela organização e coordenação da rede de serviços sócios - assistências locais, como: acompanhamento de famílias inseridas em programas e projetos sociais; renda mínima; renda cidadã; Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI; Programa de Atendimento Integral à Família – PAIF; sementes do amanhã; grupos de idosos; grupo de adolescentes; dentre outros.

Tais serviços são desenvolvidos através de acompanhamentos sistemáticos das famílias inseridas em programas e projetos sociais, através, principalmente, de reuniões sócias - educativas, entrevistas, atendimentos individuais, monitoramento, avaliações e plantão social.

Com efeito, o espaço físico onde estão instalados os 5 CRAS em Franca (Regiões Norte, Sul, Leste, Oeste e Central) são insuficientes e inadequados, prejudicando a qualidade e a presteza do atendimento e, ainda, a ação da equipe técnica , especialmente no tocante a acolhida digna às famílias usuárias.

Os equipamentos sociais dos CRAS, também não comportam as necessidades atuais, sendo necessária a sua adequação para maior eficácia do trabalho proposto, possibilitando um melhor atendimento àqueles que dele fazem uso. A ampliação deles é necessária, pois somente desta forma, será possível prestar os serviços a toda a população.     

Diante do grande alcance social para a população de Franca, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 2.600.000,00 (Dois Milhões e Seiscentos Mil) reais para obras reforma e ampliação nos CRAS – Centros de Referência da Assistência Social para que tais Centros possam continuar a prestar serviço de suma importância a toda comunidade. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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